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INDICAÇÃO

íV/ autor

è!s,i?M^enço Nesooln

O Vereador que a presente subscreve, no uso das atribuições conferidas pelo
Artigo 128, §1°, inciso I do Regimento Interno desta Casa de Leis e nos termos do contido
na LDO/2014, através do Programa 28 - Programa de Iluminação Pública; Manter a
Iluminação pública do Município; Dar solução de continuidade às constantes solicitações
de melhorias e extensão de rede em virtude da extensão do perímetro urbano e rural;
Ação 2086 - Manter o Fundo Municipal de Iluminação Pública, INDICA à Mesa, o envio de
ofício a EXCELENTÍSSIMA SENHORA PREFEITA - REGINA MASSARETO BRONZEL
DUBAY, sugerindo que seja realizada a troca da lâmpada queimada na Rua Falsão,
defronte ao n®. 172, no Jardim Tropical.

JUSTIFICATIVA:

Considerando que, a falta de iluminação no referido local tem causado transtornos e
falta de segurança aos moradores do bairro, e segundo informação de municipes a troca
dessa lâmpada queimada já foi solicitada, e até a presente data o problema não foi
resolvido.

P. Deferimento,

PODER LEGIS



A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA-
indicacaon°

REQUERIMgKITn MO /2014.

ÕÍ9/m'iT° ^ REGISTRO DE Sl'lMULA NOS TFRMOS DA RFSni IinÃo n.o nn:^/g7 ^
SOBRE A MAT»í:rIA-

(>0 nâo existe súmula registrada por outro Vereador sobre oassunto.
( )existe oregistro de súmula de outro Vereador eCÓPIA ANEXO.

MATltml? ^ ''"'̂ TeNCIA DF IFRISWAQ MIINiniPAL 011 MATI=P |̂ QISPQNH/R snHPE ^
( )Não

( ) Sim, conforme anexo.

- QUANTO À PREJUDICIAI inAnP-

( ) nâo há qualqueróbice.

( )a proposição éidêntica aoutra (anexo) ( ) Já aprovada (167.1. aRI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167.1. b)
( ) Játransformado em diploma legal (167.1.C)

( )aproposição (artigo 167, Inciso il) i idêntica aoutra considerada inconstilucionai pela CLR.

á-MTâSSS?nd?c^qu?í^réC?ha"ít^XS^^^

-qWNTO QUESITOS PARA REfíFRIMFMTp g PISTRIBI lirto nA PRnpngirlir>

( )Aproposição fere oartigo 151, §2-, inciso I, do R. I., pois nâo está formalizada eem temios,

' ELE,
Campo Mourão OC de Fevereiro de 2014.

Marcelo Agonio Brandino Assis
DivisSoJ^egisIatíva



2740/2013 - 15/10 - INDICAÇÃO - Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira - ATENDER O
PEDIDO DA PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DOS JARDINS
TROPICAL I E II E AMÉRICA E SEJAM SUBSTITUÍDAS AS LÂMPADAS
QUEIMADAS DESTES BAIRROS.
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DIRIí/rORIA JURÍDICA

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 11/02/2014.

{ X ; Indiceçào n°
( ) Indicação Legislativa n"
( ) Requerimento
( ) Outros

_0237,'2CV( ( ) Projeto de Lei n»
/2C t'! { ) Projeto de Resolução

( ) Emenda à L.O.M. n"
/201''- ( ) Moção n"

/2014

_/2014
/2014

~/201A

AUTOR: Sidnei Jardim

OCORRÊNCIAS:

) Preenchidos os requisitos de constiaicíop.sixlôcie e logaüdade.

X ) Verificação de Prejucitcisiidade.

) Vicio de competência da matéria Compciôncis do (a)

) Vicio de origem Competência privativa do (a)

) Inconstitucional por ferir:

) inorgãriicc por ferir:

) iiegai por ferir:.

) Possivel corrigir ilegaiidade/inconstitucionalidade através de emendas

X ) Necessário, corrigir os seguintes pontos:

Obs: Ao autor: Existe a indicação n° 2740/2013 - de outro autor que trata do mesmo assunto.

) A indicação atende ao arl. 123. § 2" do R.l . frente ao disposto no art da LDO.

) A indicação atende ac ar: 123 § 2" do RI, fronie ao dispcsio no arí do PPA.

Parecer prolalado em 11/02/201

) ígvorável á tramilação.
) íavorãvel ã tramitação com emendas.
) Pela apresentação de substitutivo

X) Contrario ã tramilação

{ )
{ ) Substitutivo em anexo.
( ) Diligências.

Ulisses Lima Takaracia
ProrAiraclor Jurídico

OAB/PR 59.V1B
cds

Emendas em anexo.


